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ILMO (A).  SR (A).  PREGOEIRO (A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 

AUTÔNOMO – HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO. 

 

 

 

 

 

 

   REF.:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2024 

                           PROCESSO Nº 0584/2024 

                                          DATA DA SESSÃO: 29/01/2025 

                                              HORÁRIO: 10h00min 

                             

     

 

 

                   

 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, sociedade empresária, 

com matriz na Av. das Américas, nº 04200, BLC 3 SALAS, 101, 201, 301, 401, 501, 

601 e 701, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.640-907, inscrita no CNPJ/MF 

nº 35.820.448/0001-36,  e filiaIS, doravante denominada “WHITE MARTINS”, vem, 

tempestivamente, por seu representante legal abaixo assinado, com fundamento 

no regramento constante  no item 3.1 do edital apresentar 

 

 

                     IMPUGNAÇÃO  

 

   

ao edital do pregão em referência, pelas razões fáticas, técnicas e 

jurídicas a seguir delineadas, tendo em vista os vícios verificados no edital, que se 

não sanados poderão contaminar os atos sucessivos e, consequentemente, o 

processo poderá ter sua nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário. 

 

 

 

I.        MOTIVOS  QUE ENSEJARAM A APRESENTAÇÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO. 

 

                 A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo licitatório em referência, que 

tem por OBJETO “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INSTALAÇÃO DA CENTRAL DE GASES MEDICINAIS 

ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS CILINDROS DE GASES, PARA ATENDER O HOSPITAL ALCIDES CARNEIRO, 

PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ 60 (SESSENTA) MESES.” 

 

 E, na condição de interessada em participar da disputa para o atendimento deste objeto, 

analisou os termos do edital.  

 

Após acurada leitura, foram identificadas exigências que necessitam ser revistas, para que os 

atos do processo ocorram de acordo com a lei. 
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II. PRAZO PARA INSTALAÇÃO/MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS/ATENDIMENTO 

EMERGENCIAL. 

 

 Há dispositivos no edital que estabelecem que a Contratada deverá iniciar os serviços e/ou 

fornecimentos ora solicitados em até 30 (trinta) dias, a contar da data de assinatura do Contrato, assim 

como estabelece prazo para atendimento a situações emergenciais de até 04 (quatro) horas e prazo 

para manutenção técnica corretiva de até 12 (doze) horas, a contar da solicitação. 

 

 

 

 
 

 
 Contudo, com a devida vênia ao entendimento de V.Sas., tais prazos inviabilizam a 

participação de empresas no certame, pois demasiados reduzidos frente a complexidade do objeto. 

 

 Somente após a formalização do contrato ou instrumento equivalente, o fornecedor terá a 

segurança jurídica necessária para adequar sua estrutura para atendimento da nova demanda, fato 

este que impede o fornecimento deste equipamento nos prazos exigidos no edital. 

 

 Além disso, o objeto licitado contempla o fornecimento de sistema gerador de ar comprimido 

e vácuo, por serem equipamentos fabricados mediante demanda, de modo a contemplar as 

configurações estabelecidas pelo cliente, não há equipamentos desta natureza em estoque, pois 

fabricados conforme configurações peculiares de cada cliente. 

 

 Desta forma, só o processo de fabricação destes equipamentos supera o prazo  exigido para 

início dos serviços 

 

 Prazos exequíveis para atendimento não podem ser inferior a: 
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•  90 (noventa ) dias, a contar do recebimento da ordem para início do fornecimento, para 

instalação de sistema gerador de ar comprimido, vácuo e tanque criogênico; 

 

• Prazo para atendimento a situações de emergência/manutenção técnica corretiva: não 

inferior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento pela Contratada da solicitação 

para atendimento. 

 

              Convém reforçar que, o estabelecimento de prazo exíguo para atendimento pelas empresas 

influencia diretamente no número de participantes da licitação e nos preços ofertados, pois as 

empresas que se aventurarem a participar da licitação, assumindo o risco de atender a prazos 

reduzidos e insuficientes, certamente transferirão o custo deste risco para seus preços, não sendo 

medida satisfatória para os cofres públicos. 

 

              Junte-se ainda o fato de que a Administração deve agir com bom senso e razoabilidade no 

estabelecimento de prazos para atendimento pelas empresas, sendo este um fator que além de 

contribuir para o número de empresas participantes na licitação, contribui também para a 

vantajosidade dos preços ofertados, afinal de contas, a seleção da proposta mais vantajosa constitui 

um dos objetivos da licitação 

 Ante a clara vedação prevista na lei, não há possibilidade da Administração esquivar-se de seu 

cumprimento, devendo agir conforme determina o mandamento legal, por força do axioma que se 

extrai do Princípio da Legalidade Administrativa. 

Como leciona Hely Lopes Meirelles (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 

30. Ed. São Paulo: Malheiros, 2005.): 

“a legalidade, como princípio de administração, significa que o administrador público está, 

em toda sua atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei, e às exigências do bem 

comum, e deles não se pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-

se à responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme o caso”.  

 Em razão disto e, para evitar o fracasso do certame, a WHITE MARTINS pede o deferimento da 

presente impugnação para que, no mérito, o prazo  de instalação exigido no edital seja alterado da 

seguinte forma: 

✓ 90 (noventa ) dias, a contar do recebimento da ordem para início do fornecimento, para 

instalação de sistema gerador de ar comprimido, vácuo e tanque criogênico; 

 

✓ Prazo para atendimento a situações de emergência/manutenção técnica corretiva: não 

inferior a 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento pela Contratada da solicitação 

para atendimento. 

 

 Além da necessária ampliação dos prazos, conforme requerido acima, percebe-se da leitura do 

dispositivo abaixo, que a Contratada deverá fornecer o oxigênio medicinal através de cilindros, a partir 

da assinatura do contrato. 

 

 Todavia, o fornecimento de cilindro de oxigênio para abastecer o fornecimento de suprimento 

primário pelo tempo necessário para a instalação do tanque não é o recomendado, sendo mais seguro 

para a manutenção da continuidade do abastecimento que a Administração mantenha, durante 

todo o período de transição, o fornecimento de oxigênio líquido contratado com o fornecedor 

anterior para a garantia do fornecimento ininterrupto, pelo qual, pede-se que esta Administração 

considere rever a dinâmica estabelecida no edital em relação ao processo transitório. 



   

 

4 

 

 

 

 
 

 

III. NECESSÁRIA FLEXIBILIZAÇÃO DA CAPACIDADE EXIGIDA PARA O TANQUE CRIOGÊNICO. 

 

 

O objeto licitado inclui a cessão de tanque criogênico com capacidade volumétrica específica. 

 

 
 

Oportuno esclarecer que, em se tratando de capacidade de reservatórios, há uma certa 

variação entre os diversos fornecedores no mercado, de forma que, ao se exigir o fornecimento em 

reservatórios com capacidades específicas, a Administração acaba por direcionar o resultado da 

licitação para fornecedor ou fornecedores específicos, restringindo o caráter competitivo da licitação, 

ainda que não seja sua intenção. 

Desta forma, em não havendo impedimento técnico para a flexibilização da capacidade 

exigida para os cilindros/tanque, a WHITE MARTINS pede que esta Administração permita o 

fornecimento do produto em reservatórios com capacidades aproximadas para mais e para menos 

em relação as que estão sendo exigidas no edital, ou, alternativamente, que preveja um intervalo 

maior na capacidade exigida para o tanque,  conforme sugestão abaixo: 

 

 

• Tanque criogênico com capacidade de 10.000L. 

 

Sugestão: Pede-se considerar flexibilizar a capacidade exigida para o referido 

equipamentos, de modo a permitir o fornecimento de tanque  com capacidade 

mínima entre 9.000 L e 10.000 L,  competindo à Contratada a escolha de 

reservatório para atendimento, desde que sua capacidade esteja dentro 

desses parâmetros. 

 

Tal providência certamente privilegiará a ampliação do caráter competitivo da licitação, 

justamente por permitir uma maior número de empresas participantes e, consequentemente, 

aumentar as chances da Administração de obter proposta mais vantajosa. 
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Caso ainda assim V.Sa. decida por manter a especificidade do cilindro, a WHITE MARTINS pede 

que seja apresentado parecer técnico hábil a justificar tal medida, que se configura restritiva e, 

portanto, não encontra espeque legal. 

 

É conveniente lembrar que  a inclusão de cláusulas restritivas em editais de licitações públicas 

é repudiada até mesmo por nossa Carta Magna, que assim preconiza: 

 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade  e eficiência e, também, ao seguinte: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”(Regulamento) 

 

Por derradeiro, não se identifica uma justificativa plausível para se fixar a capacidade exigida 

para o tanque, constituindo tal medida uma barreira a um dos principais objetivos da licitação que é a 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, fundamento este em que se embasa a WHITE 

MARTINS, para requerer compreensão e bom senso de V.Sa. na apreciação e deferimento do presente 

pedido. 

 

 

IV. ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS. 

 

 Verifica-se no edital, previsão estabelecimento à empresa o fornecimento de acessórios  

(fluxômetros, reguladores, umidificadores, painéis de alarme e postos de consumo) conjuntamente 

com o sistema gerador de ar medicinal. 

 

 

 
 Todavia, estes acessórios não são fornecidos em conjuntamente com o sistema gerador de ar 

medicinal, pois não há necessidade de utilização destes acessórios com o sistema requerido. 

 

 Portanto, a empresa vem solicitar a esta Instituição que justifique, tecnicamente, a 
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necessidade utilização destes acessórios com o sistema gerador de ar medicinal, o que não costuma 

acontecer na prática. 

    

V. DO PEDIDO. 

 

 Por derradeiro, pugna a WHITE MARTINS: 

 

a) Pelo recebimento, apreciação e integral deferimento da presente impugnação, para 

que,  no mérito, todas as alterações aqui evidenciadas e esclarecimentos solicitados 

sejam atendidos. 

 

b)  Na hipótese da pedido ora formulado ser indeferido, que seja emitido parecer técnico 

fundamentando seu indeferimento. 

 

 

 

Nestes termos, p. Deferimento. 

 

 

        Duque de Caxias (RJ),   24 de janeiro de 2025. 
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Código 
do Ato

2024/00633678-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

29/07/2024 18:29:26

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104759733
Hash: 85E21239-6200-495C-BEAD-6912F9EFB8A0

00006334518 - 10/07/2024

2 0 2 4 / 0 0 6 3 3 6 7 8 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Requerente

Nome: Fredy Luis Ananias da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2134312091

E-mail: fredy.luiss@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 29/07/2024

Data da 1ª entrada:
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Local

29/07/2024
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 2024/00633678-0, ARQUIVADO EM 31/07/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006372966, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

055.931.367-50 FREDY LUIS ANANIAS DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

31 de julho de 2024.

_______________________________
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